
                                   

        

   

ESTADO DE SANTA CATARINA 
   

 

 

    

      

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XANXERE 
 

      

  

Rua Coronel Santos Marinho, 116 - Centro - Xanxerê - SC 
  

  

CEP: 89820-000  CNPJ: 10.396.929/0001-35  Telefone: (49) 3441-8500 
  

     

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

   

 

 Processo: 17/2024
 

 Data Processo: 13/03/2024
 

   

                                   

               

 

Fornecedor:  
 

GEOVANI BARANZELLI EIRELLI ME 
  

              

 

CPF/CNPJ:  13.451.512/0001-16 
        

 

Endereço:  CEL PASSOS MAIA 
       

 

Cidade:  Xanxerê 
   

Inscrição Estadual: 
 

256368074 
              

 

OBJETO DE COMPRA:   Contratação de Empresa especializada em de fornecimento de almoços aos técnicos Participantes da 1º e 2º  
Oficinas de Vigilância Sanitária, com o  tema: Sistema de Gestão de Qualidade e Gerenciamento de Risco, na 
cidade de Xanxerê-SC, através de Dispensa, fundamentada no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

   

       

 

 

                                   

 

ITENS 
                        

                                   

  

Item 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
   

    

Valor Unit. Valor Total 
 

 

     

1 
  

200,000 
 

UND 
 

Almoço em buffet para servir em local próprio que acomode até 80 pessoas sentadas com
cardápio que contenha no mínimo: 02 tipos de carboidratos, 2 tipos de carnes grelhadas ou 
assadas, 1 leguminosa, 1 guarnição, 6 tipos de saladas, incluso uma sobremesa e um 
refrigerante em lata de 350ml de sabores diversos; 

 

40,00 
 

8.000,00
   

                                   

                            

8.000,00
   

                       

Total:  
   

                              

                                   

  

Valor da despesa:  R$ 8000,00 
                

  

Pagamento:  Conforme Contrato 
           

                                   

                                   

     

JUSTIFICATIVA: 
  

                                   

        

A contratação através de Dispensa justifica-se pois há dois eventos agendados no Município , a  1ª e 2ª  Oficinas de Vigilância Sanitária, com o  
tema: Sistema de Gestão de Qualidade e Gerenciamento de Risco. A primeira Oficina o correrá no dia 14/03/2024 e a 2º , no mês de Outubro ainda 
sem data definida. Estas datas são escolhidas pelo Estado e os Municípios selecionados através da Deliberação da CIB nº126/CIB/1022 e tem como 
objetivo capacitar os Técnicos da Vigilância Sanitária dos 21 Municípios que compõem a Gerência Regional de Saúde de Xanxerê.
Considerando que no dia 06/03/2024 às 9h:00 ocorreu pregão Eletrônico nº 05/2024 no qual o Objeto foi “Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação (almoço e coffee break) e Aquisição de material de apoio para a realização da 1ª e 2ª Oficina 
de Vigilância Sanitária - Gestão de Qualidade de Gerenciamento de Risco, a serem realizadas no Município de Xanxerê-SC no dia 14/03/2024 e no 
mês de outubro do mesmo ano, em data ainda a ser definida, conforme especificações do edital e seus anexos, e que, especificamente o lote nº 01( 
almoços) restou deserto, não tendo empresa interessada no certame, optou-se pelo processo de Dispensa, para que assim  a Secretaria Municipal 
de Saúde possa  suprir a necessidade do Evento. 

    

                                   

                                   

     

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
     

                                   

        

Os preços  apresentados pela empresa, estão compatíveis com os praticados no mercado,e de acordo com o que está descrito no Termo de 
Referência/Edital.Além disso, a escolha do fornecedor se deu principalmente, devido à redução dos custos, pois o fornecedor apresentou o melhor 
valor. 

    

                                   

                                   

 

FUNDAMENTO LEGAL: 
                  

                                   

      

Artigo 75 da Lei 14133/2021 - É dispensável a licitação. 
      

                                   

          

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) 

               

                                   

                                   

 

DESPACHO FINAL: 
                  

                                   

            

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, 
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

         

                                   

   

Xanxerê, 13 de Março de 2024 
                                   

                  

OSCAR MARTARELLO 
          

                  

PREFEITO MUNICIPAL 
          


